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Acesse o Diário:

Quarta-feira, 25 de outubro de 2023

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o término da vigência do contrato 
de gestão nº 072/2023, vinculado a dispensa de licitação 
nº 040/2023 celebrado com a Missão Sal da Terra, que 
ocorrerá no dia 12 de novembro de 2023, e que tem como 
objeto a administração por Organização Social da Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA);

CONSIDERANDO que existe processo licitatório — 
Chamamento Público nº 02/2022 (Processo nº 053/2022) 
— em curso para seleção da Organização Social (OS) que 
irá celebrar o novo contrato de gestão para administrar a 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA);

CONSIDERANDO que o processo licitatório está 
suspenso por decisão judicial exarada no Mandado de 
Segurança registrado sob o nº 5009806-26.2023.8.13.0035, 
em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Araguari, visto 
que a medida liminar determinou que: a) seja suspensa 
a sessão pública designada para o dia 02/10/2023, às 14 
horas, ou seja paralisada, caso já iniciada, até o julgamento 
definitivo do Mandado de Segurança; b) seja suspensa a 
tramitação do Chamamento Público nº 02/2022 (Processo 
nº 053/2022), e obstada a divulgação do resultado e 
classificação final, bem como a declaração da licitante 
vencedora, até o julgamento da ação;

CONSIDERANDO que a decisão judicial exarada 
no Mandado de Segurança registrado sob o nº 5009806-
26.2023.8.13.0035, pode ser considerada como uma 
circunstância prática que impõem limitação ou condiciona 
a ação da Secretária Municipal de Saúde, Gestora local 
do Sistema Único do Saúde – SUS, no que se refere a 
administração da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
do Município de Araguari, circunstância esta que se 
enquadrada na hipótese prevista no § 1º do art. 22 da Lei 
de Introdução às normas do Direito Brasileiro - LINDB;

CONSIDERANDO que a situação exposta na 
motivação deste ato administrativo se caracteriza pela 
iminência de danos à saúde e aos serviços públicos 
prestados pela Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do 
Município de Araguari;

Declara situação de urgência, excepcionalidade 
e de anormalidade emergencial na Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA) do Município de 
Araguari, dando outras providências.

DECRETO Nº 501, DE 9 DE OUTUBRO DE 
2023.

CONSIDERANDO que a situação adversa na 
administração da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) do Município de Araguari, equipara-se a situação 
de emergência, bem como não se originou, total ou 
parcialmente, da falta de planejamento, da morosidade, 
da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos 
disponíveis, mas sim, em função de decisão judicial que 
determinou a suspensão do certame para a escolha da 
Organização Social que irá celebrar o contrato de gestão 
com a Administração Municipal, para administrar a Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos 
termos do que dispõe o art. 196 da Constituição Federal e 
art. 171 da Lei Orgânica do Município de Araguari;

CONSIDERANDO que são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
para garantir o atendimento à saúde da população de 
forma eficaz, com humanização e qualificação, nos termos 
do que dispõe o art. 197 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o interesse público consubstanciado 
nos fatos pela Secretaria Municipal de Saúde que indicam 
a possibilidade de interrupção da prestação de serviços 
essenciais na área da saúde diante a não conclusão do 
novo processo licitatório e o fim do prazo do contrato com a 
Missão Sal da Terra;

CONSIDERANDO que os fatos elencados implicam 
necessidade de adoção de medidas para evitar o prejuízo 
no atendimento da população no único pronto socorro 
municipal disponível com atendimento do SUS;

CONSIDERANDO o risco iminente de desatendimento 
e descontinuidade das atividades do pronto atendimento e 
rede de urgência e emergência do Município de Araguari;

CONSIDERANDO, por fim, que o parágrafo único do 
art. 20 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - 
LINDB prevê que a motivação demonstrará a necessidade 
e a adequação da medida imposta ou da invalidação de 
ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis alternativas,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada situação de urgência, 

excepcionalidade e de anormalidade emergencial na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município de 
Araguari, em razão de o processo licitatório — Chamamento 
Público nº 02/2022 (Processo nº 053/2022) —, estar 
suspenso por decisão judicial exarada no Mandado de 

Segurança registrado sob o nº 5009806-26.2023.8.13.0035, 
em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Araguari.

Parágrafo único. A situação de excepcionalidade e 
de anormalidade emergencial na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) do Município de Araguari perdurará 
por até 6 (seis) meses a contar da entrada em vigor deste 
Decreto, podendo ser prorrogada por igual período, ou até 
que haja a solução definitiva do processo licitatório para 
escolher a Organização Social (OS) que irá celebrar o novo 
contrato de gestão para administrar a Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA).

Art. 2º A partir do término da vigência, no dia 12 de 
novembro de 2023, do contrato de gestão celebrado com a 
Missão Sal da Terra, que tem como objeto a administração 
por Organização Social da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), o Município de Araguari, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, retomará a administração e a gestão 
da referida unidade de saúde, devendo, de imediato, iniciar 
a transição do contrato vigente.

§ 1º O Município de Araguari, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, administrará a Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA), até que entre em vigência novo 
contrato de gestão celebrado com Organização Social que 
tenha por objeto a administração da mencionada unidade 
de saúde, poderá solicitar a prorrogação do contrato vigente 
por até 45 (quarenta) e cinco dias, caso haja anuência da 
Missão Sal da Terra, para fins de conclusão da transição.

§ 2º O Município de Araguari, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias a contar da vigência deste Decreto, deverá:

I – proceder à notificação da Organização Social Missão 
Sal da Terra informando o início da transição do contrato e, 
caso assim se justifique informando sobre a prorrogação 
vigente por até 45 (quarenta) e cinco dias;

II – determinar, durante a transição, a requisição 
de todas as informações necessárias sobre contratos 
de terceirização de serviços ainda vigentes, e sobre os 
estoques de medicamentos e de insumos hospitalares 
mantidos pela Organização Social Missão Sal da Terra, 
para serem utilizados na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) do Município de Araguari;

III – solicitar para que sejam prestadas as informações 
acerca dos valores necessários para pagamento 
das rescisões trabalhistas, bem como as relativas ao 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
incidentes sobre os contratos de trabalho dos empregados 
e de terceirizados, se houver;

IV – requerer informações quanto a existência de 
eventual passivo trabalhista dos empregados, e de 
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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 1150/2023

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
a pedido, o seguinte servidor:TIAGO ANDRADE 
– TÉCNICO EM INFORMÁTICA (TEMPORÁRIO)  
REG. 401930

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 24/10/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 25 de outubro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

P O R T A R I A  Nº 1151/2023
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, a seguinte servidora: RAFAELA 
COSTA ALCANTARA – AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE (TEMPORAIO) REG. 401982

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 24/10/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 25 de outubro de 2023.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, incisos 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições do art. 141, 
§ 2º da Lei nº 6.238, de 4 de dezembro de 2019, 
o qual prevê que reconhecida pela Comissão a 
inocência do servidor, a autoridade instauradora do 
processo determinará o arquivamento do processo 
administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO o relatório da Comissão 
Processante, o parecer do Procurador-Geral do 
Município e a decisão do Chefe do Poder Executivo, 
todas estas peças constantes dos autos nº 4670/2022,

R E S O L V E:
Art. 1º Arquivar, nos termos do art. 141, § 2º da 

Lei nº 6.238, de 2019, o Processo Administrativo 
Disciplinar registrado sob o nº 4670/2022, instaurado 
em face da servidora CLEUSA CALIXTO DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº 65.951.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 1152/2023

PORTARIA Nº 1153/2023 

Faz o provimento derivado, por 
aproveitamento, de cargos públicos vagos.

Promove arquivamento de Processo 
Administrativo Disciplinar.

VII, XIII e XIX da Lei n. 6.675, de 22 de dezembro 
2022, que declara a desnecessidade dos cargos de 
pedreiro e servente de pedreiro;

CONSIDERANDO que o art. 69 da Lei 
Complementar n. 041, de 30 de junho de 2006, prevê 
que extinto o cargo ou emprego ou declarada sua 
desnecessidade por lei específica, o servidor público 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço inerente à função 
efetiva;

CONSIDERANDO o art. 70 da Lei Complementar 
n. 041, de 2006, o qual disciplina que o retorno à 
atividade de servidor público em disponibilidade 
far-se-á de ofício, mediante aproveitamento 
obrigatório em emprego/cargo público de atribuições 
e vencimentos compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

CONSIDERANDO o art. 71 da referida 
lei complementar diz que: o aproveitamento 
do empregado público que se encontra em 
disponibilidade dependerá dos seguintes requisitos: 
(I) comprovação de sua capacidade física e mental 
por junta médica oficial do Município; (II) possuir a 
qualificação exigida para o provimento do cargo; (III) 
não haver completado setenta (70) anos de idade; 
(IV) que não ocupe cargo inacumulável comprovado 
mediante certidão expedida pelo órgão competente; 
(V) houver emprego público vago;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta do 
Processo Administrativo nº 362/2023, para fins 
de demonstração dos requisitos previstos para o 
aproveitamento, conforme o disposto no art. 71, 
incisos I a V da Lei Complementar n. 041, de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º Aproveitar, por meio de provimento 

derivado, nos termos do art. 70 da Lei Complementar 
n. 041, de 2006, nos cargos públicos vagos de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, os seguintes servidores:

I –   JAIRO CÉSAR ALVES FERREIRA, Matrícula 
Funcional Nº 79.197;

II –  VICENTE JOSÉ LOURENÇO, Matrícula 
Funcional Nº 43.842;

III – SAMUEL JOSÉ DE OLIVEIRA, Matrícula Nº 
68.306;

IV – CLAUDIO DE SOUZA, Matrícula Nº 76.260.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, em 25 de outubro de 2023.

terceirizados se houver, ajuizado ou não, que atuem na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município de 
Araguari.

§ 3º Fica designada a comissão de transição abaixo 
designada, composta por servidores do Município de 
Araguari:

I – Cleybison Fernando Pires;
II – Fernanda Vaz Alves;
III – Laura Mendonça de Paula;
IV – Levi de Almeida Siqueira;
V – Marislene Pulsena da Cunha Nunes;
VI – Riberto de Sousa Júnior.
§ 4º A comissão de transição deverá obter junto à 

Missão Sal da Terra todas as informações necessárias para 
a continuidade da prestação de serviços, comunicando 
formalmente qualquer intercorrência em seus trabalhos, 
acompanhando e atuando in locu junto à UPA, oficiando e 
relatando todos os fatos relevantes que encontrar.

§ 5º A contratada Missão Sal da Terra poderá 
acompanhar os trabalhos da comissão de transição e 
indicar formalmente representantes.

Art. 3º Fica o Município de Araguari, por meio das 
Secretarias Municipais de Administração e de Saúde, 
até a conclusão de todos os procedimentos visando a 
contratação de OSS para contrato de gestão no âmbito 
da UPA, no Município de Araguari, autorizada a proceder 
contratação emergencial, mediante dispensa de licitação, 
com chamada pública simplificada, de organização social 
(OS) para celebrar contrato de gestão emergencial para 
os serviços relativos ao atendimento da UPA, dentre às 
entidades já qualificadas como OS junto ao Município de 
Araguari.

§ 1° Em sendo necessário, ainda, autoriza-se a 
contratação de servidores temporários, necessários ao 
funcionamento inadiável de serviço público essencial 
prestado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 
para atender a situação de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, com fundamento no inciso 
XIII do art. 3º da Lei Municipal nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013 e:

I- preferencialmente serão contratados para atender 
a situação de necessidade temporária de excepcional 
interesse público em razão da situação de excepcionalidade 
e de anormalidade emergencial na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), os profissionais de saúde atualmente 
contratados pela Organização Social Missão Sal da Terra 
que atuem diretamente na prestação de assistência 
hospitalar aos pacientes na mencionada unidade de saúde;

II – caso seja necessário contratar servidores além do 
quadro da Organização Social Missão Sal da Terra, ficando 
dispensada a realização de provas, em virtude da urgência.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, incisos I e II a contratação 
será com fundamento no § 3º do art. 4º da Lei Municipal 
nº 5.283, de 2013, que dispensa o processo seletivo 
simplificado, com a aplicação de provas escritas de 
conhecimentos específicos, em razão da premência da 
contratação, que é de tal ordem, que não recomende 
qualquer dilação temporal.

§ 3º O disposto no inciso I do § 1º deste artigo não se 
aplica aos empregados contratados pela Organização 
Social Missão Sal da Terra que atuem em funções de chefia, 
direção, assessoramento, ou meramente administrativas, 
contábeis, de controle interno ou jurídicas, que não serão 
contratados como servidores temporários do Município de 
Araguari.

§ 4º A Secretaria Municipal de Saúde, poderá, ainda, 
caso necessário, contratar emergencialmente todos os 
prestadores de serviços necessários para o funcionamento 
da UPA, caso em que esteja administrando diretamente a 
Unidade, até a celebração de novo contrato de gestão, no 
prazo de vigência deste Decreto.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao Termo de Ajustamento de Condutas que trata sobre 
contratação de servidores para atender a situação de 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
oficiará com 30 (trinta) dias de antecedência, o Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais, por meio das 
Promotorias de Defesa da Saúde e do Patrimônio Público, 

a fim de informá-lo sobre as contratações de servidores 
temporários, e que serão necessários ao funcionamento 
inadiável do serviço público essencial prestado na Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA), encaminhando-se ao órgão 
ministerial cópia deste Decreto.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar, 
por meio de dispensa de licitação, a aquisição dos bens e 
serviços necessários ao funcionamento imediato e inadiável 
da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município de 
Araguari, em razão da situação de excepcionalidade e de 
anormalidade emergencial de que trata este Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor:
I - a partir de 13 de novembro de 2023, quanto a 

retomada pelo Município de Araguari da Administração 
da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, salvo na hipótese 
excepcional de prorrogação por 45 (quarenta e cinco dias) 
para conclusão da transição;

II - na data de sua publicação, em relação as demais 
disposições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 9 de outubro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Levi de Almeida Siqueira
Soraya Ribeiro de Moura
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O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar o servidor CRISTIANO 

CARDOSO GONÇALVES CROSARA, matrícula 
nº 49.514, que teve suas férias interrompidas por 
necessidade do serviço nos termos da Portaria nº 
651/2023, a compensar os últimos dois dias de gozo 
de férias que foram interrompidos, em folga nos dias 
26 e 27 de outubro de 2023, consoante o disposto no 
caput e no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 
304, de 7 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 25 de outubro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 1154/2023
Autoriza a compensação em folga de 
dois de dias de gozo das férias que foram 
interrompidas, nos termos da Portaria nº 
651/2023.

ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

O Exmo. Sr.  Renato Carvalho Fernandes, DD. 
Prefeito do Município de Araguari/MG, mediante as 
condições estipuladas no Edital do Concurso Público 
do Município de Araguari/MG - Edital nº 01/2023, 
em conformidade com as normas constitucionais 
e demais disposições legais atinentes à matéria, 
HOMOLOGA PARCIALMENTE, nos termos dos 
itens 12.1 e 12.3. do referido Edital, o Resultado Final 
e a Classificação Final parcial dos aprovados, nos 
endereços eletrônicos oficiais do Concurso Público 
do Município de Araguari/MG - Edital nº 01/2023 
(www.araguari.mg.gov.br e www.ibgpconcursos.com.
br e publicação no Diário Oficial do Município), para 
que se produzam os devidos e legais efeitos, quanto 
ao resultado do presente certame público.

Sendo um dispositivo de HOMOLOGAÇÃO 
PARCIAL, fica a homologação dos cargos: 101 
– COVEIRO; 301 - AGENTE DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL; 
303 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL; 304 - FISCAL 
AMBIENTAL; 401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM; 
402 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA; 403 - 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO; 
501 - ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
(CIÊNCIAS CONTÁBEIS); 502 – ASSISTENTE 
SOCIAL; 503 - AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
MUNICIPAL; 504 - CIRURGIÃO DENTISTA; 
505 – CONTADOR; 506 – ECONOMISTA; 507 
– ENFERMEIRO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMILIA – ESF; 508 – FARMACÊUTICO; 509 
– FISIOTERAPEUTA; 510 - MÉDICO CLÍNICO 
GERAL; 511 - MÉDICO GENERALISTA ESF; 512 - 
MÉDICO VETERINÁRIO; 513 – NUTRICIONISTA; 
514 - OPERADOR DE ATENDIMENTO DO 
PROCON; 515 - ORIENTADOR EDUCACIONAL; 
516 - PEDAGOGO SOCIAL; 517 - PROFESSOR I; 
527 – PSICÓLOGO; 528 - PSICÓLOGO ESCOLAR; 
529 – RECREADOR; 530 - SUPERVISOR DE 
ENSINO; 531 - SUPERVISOR TÉCNICO DE 
CONTROLE E AVALIAÇÃO; 532 - TÉCNICO FISCAL 
DA RECEITA MUNICIPAL; 533 - TERAPEUTA 
OCUPACIONAL; 534 – SECRETÁRIO ESCOLAR; 
601 - ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL; 602 
- DENTISTA BUCOMAXILO DOR OROFACIAL 

COM ESPECIALIZAÇÃO ESTOMATOLOGIA; 
603 - MÉDICO ANGIOLOGISTA; 604 - MÉDICO 
AUDITOR; 605 - MÉDICO CARDIOLOGISTA; 606 
- MÉDICO CLÍNICO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
MENTAL; 607 - MÉDICO DERMATOLOGISTA; 608 
- MÉDICO DO PROGRAMA HUMANIZADO DE 
ATENDIMENTO DOMICILIAR; 609 - MÉDICO DO 
TRABALHO; 610 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA; 
611 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA; 
612 - MÉDICO GINECOLOGISTA; 613 - 
MÉDICO INFECTOLOGISTA; 614 - MÉDICO 
MASTOLOGISTA; 615 - MÉDICO NEFROLOGISTA; 
616 - MÉDICO NEUROLOGISTA; 617 - MÉDICO 
NEUROPEDIATRA; 618 - MÉDICO OBSTETRA; 
619 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA; 620 - 
MÉDICO ORTOPEDISTA/ TRAUMATOLOGISTA; 
621 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA; 
622 - MÉDICO PEDIATRA; 623 - MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA; 624 - MÉDICO PSIQUIATRA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA; 625 - MÉDICO 
PSIQUIATRA; 626 - MÉDICO REGULADOR; e 627 
- MÉDICO UROLOGISTA, condicionada a realização 
da execução, da publicação dos resultados e da 
concessão do direito do contraditório das demais 
etapas que serão publicadas posteriormente quando 
de sua finalização.

Araguari/MG, 25 de outubro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG

Estado de Minas Gerais, em 25 de outubro de 2023.
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SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE 
SAGRADA FAMÍLIA - 2º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL Nº 079/2023; Objeto.: Termo aditivo 
para inclusão de valor no Contrato Administrativo nº 
138/2023, vinculados ao Credenciamento nº 011/2022. 
Valor: Será incluído no contrato administrativo de 
n° 138/2023 o valor de R$267.817,79 (duzentos e 
sessenta e sete mil, oitocentos e dezessete reais e 
setenta e nove centavos), o qual será transferido nos 
termos da Portaria GM/MS n° 1.446 de 28 de setembro 
de 2023, visando o repasse da assistência financeira 
complementar da União, destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional dos enfermeiros, técnicos 
e auxiliares de enfermagem e parteiras referente 
à diferença dos meses de setembro a dezembro 
do corrente ano. Vigência Contratual: O presente 
contrato terá seu período de vigência inalterado, 
possuindo prazo final em 18/08/2024. DO.: 

Ficha Dotação Fonte
799 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.

00 1.605
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ARAGUARI - 3º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 080/2023; Objeto.: 
Termo aditivo para inclusão de valor no Contrato 
Administrativo nº 006/2023, vinculados ao 
Credenciamento nº 011/2022. Valor: Será incluído 
no contrato administrativo de n° 006/2023 o valor de 
R$610.629,10 (seiscentos e dez mil, seiscentos e 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE 

SAGRADA FAMÍLIA - 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL Nº 083/2023; Objeto.: Termo aditivo 
para inclusão de valor no Contrato Administrativo 
nº 138/2023, vinculados ao Credenciamento 
nº 011/2022. Valor: Será incluído no contrato 
administrativo de n° 138/2023 o valor de R$32.030,03 
(trinta e dois mil e trinta reais e três centavos), o 
qual será transferido nos termos da Portaria GM/
MS n° 1.446 de 28 de setembro de 2023, visando 
o repasse da assistência financeira complementar 
da União, destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras referente à diferença dos 
meses de maio a agosto do corrente ano. Vigência 
Contratual: O presente contrato terá seu período 
de vigência inalterado, possuindo prazo final em 
18/08/2024. DO.: 

Ficha Dotação Fonte
799 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.

00 1.605
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADA: SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ARAGUARI - 4º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 081/2023; Objeto.: 
Termo aditivo para inclusão de valor no Contrato 
Administrativo nº 006/2023, vinculados ao 
Credenciamento nº 011/2022. Valor: Será incluído 
no contrato administrativo de n° 006/2023 o valor 
de R$386.939,98 (trezentos e oitenta e seis mil, 
novecentos e trinta e nove reais e noventa e oito 
centavos), o qual será transferido nos termos da 
Portaria GM/MS n° 1.446 de 28 de setembro de 
2023, visando o repasse da assistência financeira 
complementar da União, destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional dos enfermeiros, técnicos 
e auxiliares de enfermagem e parteiras referente à 
diferença dos meses de maio a agosto do corrente 
ano. Vigência Contratual: O presente contrato terá 
seu período de vigência inalterado, possuindo prazo 
final em 26/01/2024. DO.: 

Ficha Dotação Fonte
799 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.

00 1.605
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ARAGUARI - 5º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 082/2023; Objeto.: 
Termo aditivo para inclusão de valor no Contrato 
Administrativo nº 006/2023, vinculados ao 
Credenciamento nº 011/2022. Valor: Será incluído 
no contrato administrativo de n° 006/2023 o valor 
de R$392.945,27 (trezentos e noventa e dois mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete 
centavos), o qual será transferido nos termos da 
Portaria GM/MS n° 1.446 de 28 de setembro de 

SAE
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ratifica o ato de INEXIGIBILIDADE de Licitação 
nº 08/2023 no caso mencionado.

CONTRATADA EBARA BOMBAS 
AMÉRICA DO SUL LTDA

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARQUES 
DE FIGUEIREDO, N° 231 DISTRITO INDUSTRIAL.

CIDADE/ESTADO: BAURU – SP
CEP: 17034-290
CNPJ 46.138.319/0001-89
OBJETO Abertura de processo de 

inexigibilidade de licitação com a Empresa EBARA 
BOMBAS AMÉRICA DO SUL LTDA, para a realização 
do conserto de 20 (Vinte) motobombas submersíveis 
de água, as quais são utilizadas na captação de água 
em poços semi artesianos da Superintendência de 
Água e Esgoto de Araguari.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1009-
03.02.20.00.17.512.0027.07.1.025.3.3.90.30.00.00

FICHA 1010-
03.02.20.00.17.512.0027.07.1.025.3.3.90.39.00.00

VALOR TOTAL PEÇAS 
R$ 121.580,02 (cento e vinte e um mil 

quinhentos e oitenta reais e dois centavos)
VALOR TOTAL SERVIÇOS R$ 30.899,86 

(trinta mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta 
e seis centavos)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R $ 
152.479,88 (cento e cinquenta e dois mil 
quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos)

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; 
Araguari-MG, 09 de outubro de 2023.

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente SAE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO 12/2020 – PROCESSO 610/2020
ADITIVO: 29/2023 (PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 13/11/2023 E 

13/11/2024
3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 

47/2020
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 

13/11/2020 E 13/11/2021
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

13/11/2020
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 

ADITIVO(S) ENTRE: 13/11/2020 E 13/11/2024 
(QUATRO ANOS)

CONTRATADA SCJ ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO EIRELI

ENDEREÇO: RUA QUINCA MARIANO, 
703 – BAIRRO ROSÁRIO

CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38440-020
CNPJ 05.679.749/0001-20
OBJETO Contratação de empresa 

especializada (Pessoa Jurídica) para elaboração 

vinte e nove reais e dez centavos), visando o reajuste 
do recurso financeiro repassado pelo Estado, 
referente à Política de Atenção Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais, Valora Minas. Vigência Contratual: 
O presente contrato terá seu período de vigência 
inalterado, possuindo prazo final em 26/01/2024. 
DO.: 

Ficha Dotação Fonte
799 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.

00 1.621
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

2023, visando o repasse da assistência financeira 
complementar da União, destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional dos enfermeiros, técnicos 
e auxiliares de enfermagem e parteiras referente 
à diferença dos meses de setembro a dezembro 
do corrente ano. Vigência Contratual: O presente 
contrato terá seu período de vigência inalterado, 
possuindo prazo final em 26/01/2024. DO.: 

Ficha Dotação Fonte
799 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.

00 1.605
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), 
relatório anual de Programa de Controle Médico 
Saúde Ocupacional (PCMSO), exames médicos 
complementares e periódicos, exames laboratoriais 
para os funcionários da SAE, disponibilização de 01 
(um) técnico em segurança do trabalho atuando em 
período integral na contratante (jornada de acordo 
com a CLT) em conformidade com Edital e seus 
Anexos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 957-
03.02.20.00.17.122.0002.01.2.164.3.3.90.39.00.00

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DO RP/
CONTRATO 6.320,66 (seis mil trezentos 
e vinte reais e sessenta e seis centavos)

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO DA ATA/
CONTRATO 75.847,92 (setenta e cinco mil 
oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e dois 
centavos)

CLÁUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
 Superintendente SAE
Araguari – MG, 05 de outubro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2023– 

PROCESSO 989/2023
CONTRATO: 42/2023
VALIDADE ENTRE: 11/10/2023 E 31/12/2023
DATA ASSINATURA CONTRATO: 11/10/2023
CONTRATADA HDT – HIDROTECNICA 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA OSCAR GOMES 

MOREIRA JÚNIOR, N° 495, BAIRRO TUBALINA
CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA - MG
CEP: 38412-044
CNPJ 18.840.535/0001-36
OBJETO INICIAL Aquisição de 5 (CINCO) 

Conjuntos de Motobombas Submersíveis, os quais 
são utilizados para captação de água em poços 
semiartesianos da Superintendência de Água e 
Esgoto de Araguari (SAE).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1113 - 03.02
.20.00.17.512.0027.07.1.025.4.4.90.52.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 
R$43.795,00 (quarenta e três mil setecentos e 
noventa e cinco reais)

 CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 11 de outubro de 2023.

FAEC

FAMEP

CONSELHOS E COMISSÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE COMPRA DIRETA

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2023
 PROCESSO: 079/2023
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS:0003990
Nota de Empenho: 2023NE0000542 – Fundação 

Araguarina de Educação e Cultura – FAEC – 
FAVORECIDO: ALESSANDRA DUTRA CURY, 
CNPJ: 45.016.062/0001-20 - HISTÓRICO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE CORTINAS DE VELUDO 
COM DESLIZAMENTO EM TRILHO SUIÇO 
INCLUINDO INSTALAÇÃO NOS DIVERSOS 
PRÉDIOS SOB A GUARDA E VIGILANCIA DA 
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA- FAEC CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. Ficha – 1134, 
Classificação Orçamentária: 04.04.17.00.13.122.00
02.01.2.015.3.3.90.39.00.00, Valor Total da Nota de 
Empenho: R$ 4.108,00 (Quatro mil e cento e oito 
reais). Fundação Araguarina de Educação e Cultura 
– FAEC, Araguari – MG, 04 de outubro de 2023.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura Municipal 
de Araguari/MG, por intermédio do Presidente da 
Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 
- FAMEP, COMUNICA aos interessados que 
realizará compra direta para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
MARKETING DA EQUIPE ARAGUARI VÔLEI, 

Dispõe sobre a Instituição da Comissão 
Organizadora para atualização e adequações 
das Propostas da 4ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme 
novo documento orientador do CONADE 2023, da 
Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e do Ministério dos Direitos Humanos e 
Cidadania. 

- Considerando as orientações do Caderno 
Orientador para a realização das conferencias 
municipais, estaduais e nacional;

- Considerando o calendário que   dispõe sobre a 
convocação da V CONFERÊNCIA NACIONAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA;

- Considerando a data limite para realização das 
conferências municipais até 31 de outubro de 2023,

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Araguari Resolve:

Nomear a Comissão organizadora da V 
Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência com o Tema: CENÁRIO ATUAL E 
FUTURO NA IMPLEMENTAÇÃO DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: E SUBTEMA 
CONSTRUINDO UM BRASIL MAIS INCLUSIVO, a 
ser realizada no dia 09 de novembro de 2023, das 
13:00 às 17 horas, na sede da Casa dos Conselhos, 
situada à Rua Claudio Manoel, 1087 – Bairro Santa 
Terezinha, composta pelos seguintes membros: 

- Vicente Gonçalves Chaves
- Edinamar Ferreira Reis
- Juliano Marques
- Juliana Moreira Andrade Fonseca
- Rúbio Carvalho Nonato
Art. 1º - Compete à Comissão:
a) – Elaborar o Regimento Interno da Conferência 

Municipal, apresentá-lo na Conferência, assim como 
dar ciência deste às entidades representativas de 
pessoas com deficiência, que participarão da mesma;

b) – Submeter ao plenário da Conferência, o 
regimento e todos os instrumentos normativos e 
legais para a realização da conferência;

c) - Decidir em primeira instância sobre as 
ocorrências no período entre a convocação e a 
realização da Conferência, assim como durante sua 
realização;

d) – Orientar sobre o funcionamento e 
procedimento para a realização de consultas 
populares /Publicas entre o período de convocação 
e a data da realização da Conferência, abrindo 
instrumentos, que possibilitem colher propostas 
prévias de entidades e de munícipes, com período 
determinado, com disponibilização de links ou 
outros canais eficazes e apropriados, que facilite a 
organização e participação mais ampla de toda a 
comunidade;

e) – Registrar e sistematizar as propostas de 
trabalho da Comissão, submetendo ao plenário da 
Conferência;

f) – Exercer outras atividades afins.
Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, a Comissão organizadora 
promoverá, juntamente com a Secretaria Municipal 

INEXIGIBILIDADE 08/2023– PROCESSO 
987/2023

CONTRATO: 41/2023
VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 

10/10/2023 E 31/12/2023
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

10/10/2023
CONTRATADA EBARA BOMBAS 

AMÉRICA DO SUL LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARQUES 

DE FIGUEIREDO, N° 231 DISTRITO INDUSTRIAL.
CIDADE/ESTADO: BAURU – SP
CEP: 17034-290
CNPJ 46.138.319/0001-89
OBJETO Abertura de processo de 

inexigibilidade de licitação com a Empresa EBARA 
BOMBAS AMÉRICA DO SUL LTDA, para a realização 
do conserto de 20 (Vinte) motobombas submersíveis 
de água, as quais são utilizadas na captação de água 
em poços semi artesianos da Superintendência de 
Água e Esgoto de Araguari.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1009-
03.02.20.00.17.512.0027.07.1.025.3.3.90.30.00.00

FICHA 1010-
03.02.20.00.17.512.0027.07.1.025.3.3.90.39.00.00

VALOR TOTAL PEÇAS 
R$ 121.580,02 (cento e vinte e um mil 

Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 24/2023 
no caso mencionado.

CONTRATADA HDT – HIDROTECNICA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

ENDEREÇO: RUA OSCAR GOMES 
MOREIRA JÚNIOR, N° 495, BAIRRO TUBALINA

CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA - MG
CEP: 38412-044
CNPJ 18.840.535/0001-36
OBJETO INICIAL Aquisição de 5 (CINCO) 

Conjuntos de Motobombas Submersíveis, os quais 
são utilizados para captação de água em poços 
semiartesianos da Superintendência de Água e 
Esgoto de Araguari (SAE).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1113 - 03.02
.20.00.17.512.0027.07.1.025.4.4.90.52.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 
R$43.795,00 (quarenta e três mil setecentos e 
noventa e cinco reais)

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; 
Araguari-MG, 11 de outubro de 2023.

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente – SAE

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD

quinhentos e oitenta reais e dois centavos)
VALOR TOTAL SERVIÇOS R$ 30.899,86 

(trinta mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta 
e seis centavos)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R $ 
152.479,88 (cento e cinquenta e dois mil 
quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos)

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente – SAE
 Araguari- MG, 10 de outubro de 2023

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
TEMPORADA 23/24 DA SUPERLIGA MASCULINA 
DE VOLEIBOL, sendo que maiores informações 
serão fornecidas pela Fundação no prazo de até 03 
(três) dias úteis. Araguari, 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
Wesley Marcos Lucas de Mendonça – Presidente da 
Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto.
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de Trabalho e Ação Social, todas as atividades 
necessárias ao cumprimento desta Resolução, 
especialmente nos aspectos técnicos, logísticos, 
administrativos e financeiros, além de elaborar a sua 
programação.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data 
da sua publicação.

 Araguari, 29 de Setembro de 2021.

Vicente Gonçalves Chaves
PRESIDENTE DO CMDPCD

RESOLUÇÃO Nº 02 DE   29 DE 
SETEMBRO   DE 2023.

Dispõe sobre Chamamento da V Conferencia 
Municipal dos Direitos da Pessoas com Deficiência 
de Araguari-MG, para atualização e adequações das 
Propostas da 4ª Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de 2021, conforme 
novo documento Orientador do CONADE 2023, da 
Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e do Ministério dos Direitos Humanos e 
Cidadania. 

- Considerando a Resolução, que dispôs sobre a 
realização da V CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA em 
2021;

Considerando a data limite para realização das 
conferências municipais até 20 de novembro de 2023, 
e, levando-se em conta todas as restrições advindas 
da situação de pandemia, este Conselho torna sem 
efeito a RESOLUÇÃO Nº 01, DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 2020 e resolve pela presente RESOLUÇÃO;

- Considerando o Documento Orientador 
do COMPED para a adequação das propostas 
Conferencia Estadual dos Direitos da Pessoa Com 
Deficiência com o tema Cenário atual e futuro 
na implementação dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e subtema: Construindo um Brasil mais 
inclusivo;

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência Resolve:

Convocar a V Conferencia Municipal dos Direitos 
da Pessoa Com Deficiência de Araguari-MG, a ser 
realizada no dia 09 de novembro de 2023, das 13:00 
às 17:00 horas, na sede da Casa dos Conselhos, 
situada à Rua Claudio Manoel, 1087- Bairro Santa 
Terezinha.

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Araguari, 29 de setembro de 2023.

Vicente Gonçalves Chaves
PRESIDENTE DO CMDPCD

CENÁRIO ATUAL E FUTURO NA 
IMPLEMENTAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. Subtema: CONSTRUINDO 
UM BRASIL MAIS INCLUSIVO EIXO TEMÁTICO 
I - Estratégias para manter e aprimorar o controle 
social assegurando a participação das pessoas com 
deficiência: 1. Conjuntura do controle social no Brasil; 
2. A participação social e a interação interseccional da 
pessoa com deficiência; 3. Monitoramento e avaliação 
de políticas públicas EIXO TEMÁTICO II - Garantia 
do acesso das pessoas com deficiência às políticas 
públicas e avaliação biopsicossocial unificada: 1. 
Estratégias das Políticas Públicas para promover o 
acesso das pessoas com deficiência considerando 
todo o ciclo de vida; 2. Desafios da Articulação 
Inter federativa para a implantação da avaliação 
biopsicossocial de deficiência; 19/09/2023, 09:57 
SEI/MDHC - 3755723 - Ofício Circular https://sei.
mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD

imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_
documento=4093180&infra_siste… 2/3 3. Estratégias 
para o avanço, transversalidade e perspectiva 
das Políticas Públicas no processo de inclusão 
das pessoas com deficiência. EIXO TEMÁTICO 
III - Financiamento da promoção de direitos da 
pessoa com deficiência: 1. Estabelecimento de 
um Referencial legal de financiamento público 
para criação do Fundo Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência; 2. Caminhos para o 
financiamento de políticas públicas para pessoas 
com deficiência; 3. Fortalecimento do controle 
social sobre financiamento das políticas públicas. 
EIXO TEMÁTICO IV - Cidadania e Acessibilidade: 
1. Capacidade civil e tomada de decisão apoiada; 
2. Sistemas de apoio (direito de acesso à escola, 
trabalho, saúde, habilitação, reabilitação) e 
sistemas de proteção social; 3. Estratégias para 
promover o protagonismo político das pessoas com 
deficiência. EIXO TEMÁTICO V - Os desafios para 
a comunicação universal: 1. Acesso à informação 
instrumental e tecnológica; 2. Tecnologias assistivas 
na informação e comunicação; 3. Campanhas 
educativas de combate ao capacitismo e sobre 
direitos das pessoas com deficiência. Reforçamos o 
cronograma do processo conferencial que seguirá as 
seguintes datas e prazos: • 1º de julho a 31 de outubro 
de 2023: realização das Conferências Municipais. 
• 1º de fevereiro a 30 de abril de 2024: Realização 
das Conferências Estaduais e do Distrito Federal. 
• Julho de 2024: Realização da V Conferência 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
Até 20 de maio de 2024: Recebimento de todas as 
propostas das Conferências Estaduais e do Distrito 
Federal pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CONADE). Aproveitamos 
ainda a oportunidade para prestar os seguintes 
esclarecimentos: a) A logomarca da Conferência 
deverá ser definida por cada Município/Estado e o 
Distrito Federal; b) A Participação de palestrantes/
observadores, dentre outros atores, fica a critério de 
cada Conselho local; c) Cada Conselho municipal/
estadual/distrital é responsável pela elaboração do 
regimento interno de suas Conferências, devendo o 
mesmo ser aprovado por suas respectivas plenárias; 
d) O Estado que já realizou a conferência deve 
validar a conferência em um Fórum, analisando o 
que virá dos municípios que realizarem conferências 
neste ano e atualizando o quantitativo dos delegados 
eleitos; e) Os Conselhos Municipais, Estaduais e 
Distrital deverão compor suas delegações de forma 
paritária: metade de representantes da sociedade 
civil, metade representantes governamentais. Em 
caso de vacância, ocasionada pela ausência de 
delegado de um desses segmentos (Sociedade 
Civil ou Governo), não é permitida a substituição por 
representantes do segmento diverso da vacância. 
O Delegado ausente apenas poderá ser substituído 
por suplente do mesmo segmento (Sociedade Civil 
ou Governo). Na impossibilidade de preenchimento 
da vaga por delegado do mesmo segmento, a 
delegação deverá se manter desfalcada, sob risco 
de descredenciamento de toda a delegação; f) 
Orientamos que, na composição das delegações 
para a V Conferência Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, deverá ser observada a 
inclusão de mulheres, pessoas negras, pertencentes 
aos grupos LGBTQIA+, indígenas e quilombolas; 
g) Cada município deverá enviar 15 propostas 
para sua respectiva Conferência Estadual; h) 
Cada estado e o Distrito Federal deverá enviar, no 
máximo 25 propostas, sendo 5 para cada eixo; i) O 
governo Federal será responsável pelas despesas 
de passagens, hospedagens e alimentação dos 
delegados da sociedade civil; j) O governo Federal 
será responsável pelas despesas de hospedagens 
e alimentação dos delegados do governo (será 
de responsabilidade de cada estado custear as 

passagens dos delegados representantes do 
governo); e k) As despesas com a realização das 
Conferências nos Municípios, Estados e Distrito 
Federal são de responsabilidade de cada órgão 
gestor ao qual o respectivo Cons
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